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LEI COMPLEMENTAR Nº 0053/2013 

 
 
 
 
 

Súmula – Altera e Acrescenta dispositivos na Lei Complementar 
nº 043/2013, que DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONSTANTE DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL – PDM - DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

 

     A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e Eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Art. 1º Fica alterado o disposto os QUADROS I, II e III do 
ANEXO I, que é parte integrante da Lei Complementar nº 043/2013 – Código de Obras do Município 
de Alto Paraiso, que passa a ter a seguinte redação: 

 

ANEXO I 
 

 QUADRO I: EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 
 

EDIFICAÇÕES 
RESIDENCIAIS DIMENSÕES MÍNIMAS Proporção mínima das aberturas em 

relação à área do compartimento 

Compartimento Área (m²) Círculo Inscrito 
(diâmetro) 

Pé-Direito 
(m) 

Largura do 
Acesso 

Área de 
Iluminação 

Área de 
Ventilação 

Quarto 8,00 2,60 2,60 0,80 1/6 1/7 
Demais Quartos 7,00 2,40 2,60 0,80 1/6 1/7 
Sala 10,00 2,60 2,60 0,80 1/6 1/7 
Cozinha 8,00 2,40 2,60 0,80 1/6  1/7 
Banheiro 3,00 1,20 2,40 0,60 1/8 1/10 
Lavabo 1,50 1,10 2,40 0,60 1/8 1/10 
Área de Serviço 2,50 1,80 2,40 0,80 1/6 1/7 
Depósito, Sótão, 
Porão 1,50 1,10 2,20 0,60 1/8 1/10 

Garagem 11,00 3,00 2,20 2,50 1/10 1/12 
Obs.: Os compartimentos unificados obedecerão às exigências de pé-direito e área mínima da legislação específica, e 
à proporção mínima das aberturas prevista para cada ambiente. 
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QUADRO II: EDIFICAÇÕES COMERCIAIS 

 
EDIFICAÇÕES 
COMERCIAIS DIMENSÕES MÍNIMAS Proporção mínima das aberturas em 

relação à área do compartimento 

Compartimento Área (m²) Círculo Inscrito 
(diâmetro) 

Pé-Direito 
(m) 

Largura do 
Acesso 

Área de 
Iluminação 

Área de 
Ventilação 

Escritórios 8,00 2,60 2,60 0,80 1/6 1/7 
Saguão 10,00 2,60 2,60 0,80 1/6 1/7 
Cozinha/Copa 4,00 2,40 2,60 0,80 1/6  1/7 
Sanitário Privativo 1,50 1,10 2,40 0,60 1/6 1/7 
Sanitário Coletivo 3,00 1,20 2,40 0,70 1/6 1/7 
Corredor Privativo - 1,00 2,40 1,00 - - 
Corredor Coletivo - 1,20 2,40 1,20 1/10 1/12 
Depósito 1,50 1,10 2,20 0,60 1/7 1/8 
Garagem 11,00 3,00 2,20 2,50 1/10 1/12 
Obs.: Os compartimentos unificados obedecerão às exigências de pé-direito e área mínima da legislação específica, e 
à proporção mínima das aberturas prevista para escritórios. 

 

  QUADRO III: ÁREAS COMUNS DE EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES 
 

ÁREAS COMUNS DE 
EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES 

Área 
(m²/unidade) 

Círculo 
mínimo 
inscrito 

Pé-
Direito 
mínimo 

Largura 
do 

Acesso 

Área de 
Iluminação 

Área de 
Ventilação 

Área de lazer descoberta 6,00 3,00 - 1,20 - - 
Área de lazer coberta 
(m²/unidade) 

3,00 3,00 2,60 1,20 1/6 1/7 

Estacionamento 
(01 vaga/ unidade ou cada 100m²) 

15,00 2,50 2,20 2,40 1/10 1/12 

Corredores  - 1,20 2,40 1,00 1/10 1/12 
Depósito (m²/unidade) 1.00 1,40 2,40 0,80 1/10 1/12 
Depósito de Lixo (m²/unidade) 0,50 1 2,20 0,80 1/10 - 

 
 
 
   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO 
PARANÁ, ao 01 dia de novembro de 2013. 

 
____________________________ 

Maria Aparecida Zanuto Faria 
Prefeita Municipal 

 
 
* este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial do Município em 06/11/2013. 
 


